
 

 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 
Pagina:  1 

 
 
 

DECRETO Nº. 043/2019 

 

SÚMULA: Nomeia membro do Conselho Tutelar, eleito 

através de eleição direta, realizada no dia 11 de 

novembro de 2018. 

 

O prefeito Municipal de Mirador, estado do Paraná, Sr. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei.  

 

DECRETA 

 

Art. 1º - FICA NOMEADO para compor o Conselho Tutelar o 

Senhora ANDREZA DE OLIVEIRA DE AQUINO, portadora de CI/RG nº 10.667.347-0 SSP/PR 

e CIC/MF nº 092.095.189-93, a partir de 21 de maio de 2019, em substituição a conselheira tutelar 

SILVANA ALVES DA SILVA, em razão do pedido de exoneração por motivo de interesse 

particular, conforme Decreto nº 042/2019 de 20 de maio de 2019. 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, 20 DE MAIO DE 2019 

 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 


